
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Ilmo. Sr. 
Daniel Victo Xavier Leite. 
Pregoeiro Municipal de Bom Lugar - MA. 

Nesta, 

Senhor Pregoeiro, 

Processo:i I 

Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria de Administração, Órgão 
Gerenciador, e conforme solicitações das Secretarias Municipais de Educação, Saúde e 
Assistência Social, de acordo com a portaria de n° 029/2021, que nomeio o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio deste Município, AUTORIZO na forma da Lei 10.520/2002, e suas 
alterações posteriores a instauração do processo Licitatório, tendo por objeto o Registro de 
Preços para eventual e futura Contrata* de empresa especializada para fornecimento de 
refeições prontas (Self-service), de interesse das Secretariais deste Município de Bom Lugar — 
MA. 

Secretaria Municipal de Administração de Bom Lugar, Estado do Maranhão em 
29 de julho de 2021. 

AGAMENO PAIO DE MELO 
Secretário de Administração 
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PORTARIA N" 029/2021 DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 cesso L212 p20.11 9,0 

Fls., , 

Rubrica: ~-

A Prefeita do Municipio de Bom Lugar, 

Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. r - NOMEAR os membros abaixo relacionados para operacionalização da 

modalidade ricitatória PREGÃO, de acordo a Lei 10.520/02 subsidiária a lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

1 . DANIEL VICIO XAVIER LEITE- CPF: 062.424.423-03 PREGOEIRO 

2. LEONARDO MOURA COSTA --- CPF: 056.856.653-00 — EQUIPE DE APOIO 

DELCIO MIP ANDA BEZERRA CPF: 498.954.273-87— EQUIPE DE APOIO 

SUPLENTE:-
ROSILENE MENESES DELMONDES BARROS CPI': 563.461.823-15 -SUPLENTE DE 

PREGOEIRO. 

Art. 2° - A Equipe de Apoio procederá com seus trabalhos sempre que necessário. 
scguodo os critérios de acordo com a legislação vigente. 

Art. 3" - Nas Licitações na modalidade Pregão para aquisição de bens e serviços 
comuns, compete o Pregoeiro exercer todas as funções que lhe são atribuídas, seguindo o critério de 
acordo com a Legislação em vigor. 

Art. 4' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Dê ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 15 de janeiro de 
2021. 

E-mail: prefeitura. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

- sue: www.bomlugar.ma.gov.br 



EXECUTIVO 

DOM prooessp0+003./pD0 
Fls., 

ESTADO DO MARANH Oca: 44' • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Ano 1 - Edição N°02 de 15 de Janeiro de 2021 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 12 de janeiro de 2021. 

Marlene Silva Miranda 
C Prefeita Municipal 

PORTARIA N°029/2021 DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 
Art. 1° - NOMEAR os membros abaixo relacionados para operacionalização da 

modalidade licitatória PREGÃO, de acordo a Lei 10.520/02 subsidiária a lei 8.666/93 e suas alterações. 
1. DANIEL VICTO XAVIER LEITE- CPF: 062.424.423-03 - PREGOEIRO 
2. LEONARDO MOURA COSTA- CPF: 056.856.653-00 - EQUIPE DE APOIO 
3. DELCIO MIRANDA BEZERRA CPF: 498.954.273-87- EQUIPE DE APOIO 

SUPLENTE: 
ROSILENE MENESES DELMONDES BARROS CPF: 563.461.823-15 -SUPLENTE DE PREGOEIRO. 

Art. 2° - A Equipe de Apoio procederá com seus trabalhos sempre que necessário, 
seguindo os critérios de acordo com a legislação vigente. 

Art. 3° - Nas Licitações na modalidade Pregão para aquisição de bens e serviços 
comuns, compete o Pregoeiro exercer todas as funções que lhe são atribuídas, seguindo o critério de 
acordo com a Legislação em vigor. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Dê ciência. Cumpra-se. Publique-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 15 de janeiro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar El 
CNPJ: 14.528.815/0001-52 

www.bomlugar.ma.gov.br/diariooficiarid=828 
e 
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PON1E , iirti Bom DOM ProcessoV0-?-0011 9-0 

ESTADO DO MARANH 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Bde 

Ano 1- Edição N°02 de 15 de Janeiro de 2021 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N°030/2021 DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1°. - Nomear, nos termos do art. 51 da lei 8.666/93 a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, cujos membros são relacionados a 
seguir. 

1. [ATARA HEVLYN MIRANDA CARVALHO CPF: 606.747.30380- PRESIDENTE 
2. DELCIO MIRANDA BEZERRA CPF: 498.954.273-87 - SECRETARIO 
3. LEONARDO MOURA COSTA- CPF: 056.856.653-00 - MEMBRO 

SUPLENTE. 
DANIEL VICTO XAVIER LEITE- CPF: 062.424.423-03 - SUPLENTE 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Art. 3° - Publique-se. Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 15 de janeiro de 2021. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

DECRETO N°. 005 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 
Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o 
uso da dispensa de licitação, no âmbito da administração pública municipal de Bom Lugar 
Maranhão. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 2°, § 1°, da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 bem como a Lei Federal 10.024 de 
20 de julho de 2019, 

DECRETA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
CNPJ: 14.528.815/0001-52 

www.borniuganma.gov.br/diariooficial/?id=828 
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ProcessoSziarLi 2A 2/ 

+ Fls.. 
ESTADO DO MARANHÃO 2;t1W 'Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.; 01.611.400/0001-04 CEP: 65.704-000 

Fone: (99) 3623-1011 

TERMO DE POSSE 

Aos onze dias do mês de Maio do ano de 2015, o Sr. 
LEONARDO MOURA COSTA, aprovado em concurso público para o ingresso no 
quadro de Pessoal da Administração Pública do Município de Bom Lugar já 
devidamente nomeada, toma posse neste ato solene, para exercer em caráter efetivo o 
cargo de GAR4 comprometendo-se desempenhar sua função com zelo, obedecendo e 
cumprindo as ordens de seus superiores hierárquicos, as regras previstas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Bom Lugar e demais normas contidas nas 
legislações pertinentes. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Lugar (MA),11 de Maio de 2015. 

'7 

Antonio Sétgio Miranda de Melo 
Prefeito Municipal 

António Andrade de Moura 
Secretário Municipal de Obras 

Servidor(a) municipal 



ESTADO DO MARANÃO 

i Processo:A..07 laZI 
Fls._ 

, - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 'Una ig) 

CNPJ: 01.611.400/0001-04 
RUA MANOEL SEVERO - CENTRO S/N, CENTRO. 

BOM LUGAR - MARANHÃO 

Portaria de Nomeação N' 191/2015 

O Prefeito Municipal do Município de Bom Lugar, Estado 
do Maranhão, à vista do disposto no Regime Jurídico do 
Servidor Público do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1" - Nomear o;a) Senhora) LEONARDO MOURA COSTA, 
habilitado(a) no Concurso Público N'
homologação publicada em 28/11/2014, para o „---.....-....,,,, de 
GARI, nascido(a) no dia 24/01/1992, portadora: -,„,--• RG -' 
2006010094156 SSP/CE, em conformidade com o ,--,--- -- - no 
art.21 da Constituição Estadual. 

Art. 2' - 0(A) nomeado(a) têm o prazo de até 
para tomar posse no cargo, podendo, 
prorrogado por igual período. 

a 

Art. 3' - Esta Portaria entrará em vigor na data 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Mumicipal de Bom Lugar, MA, em 
de Maio de 2015. 

Antonio Sér Miranda de Melo 
Prefeito Municipal 



Jrocesso: 1 Z-12-4di  2).9U 
ris 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Portaria n* de : de 1998 

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, 

RESOLVE: 

Lotar , matricula 
n°   , do Quadro de Cargos Estatutários de Secretaria 

11, 

Municipal de Educação e Cultura, para exercer suas funções no Povoado 
d_os  deste Município, na Escola Municipal 

  turno  17:•5:  a 
partir da presente data. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de Bom Lugar, 
de de 1998. 

MARIA ILDA PASSOS MEDEIROS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCA-CÃO E CULTURA 



irocesso (.J , #1,J 20/ .1s. 

ESTAI)() Do DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

TERMO DE POSSE 

.Nos 27 dias do mês de Fevereiro de Mil Novecentos e Noventa e Oito, comparesxu 
r 7 , que exibindo ato de nomeação datado cie 27 de 

evereiro de I998, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal para o Cargo de PROFESSOR NIVEL 1 - 
'••; :e". 'RE .rARIA \IUNICIPAL DE F_DUCAÇÁO E CULTURA, Tomou posse e presIon 

,:tlit:prx.inlismi de fielmente exercer as funções do referido cargo, cumprir a Constituicao. ViN. 

gerre!iN :* Regulamentos. 

APRESENTOU OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

E TÍTULO DE ELEITOR N°  Q:-5‘ Cá / •SCIflü 

Eg CARTEIRA DE IDENTIDADE N° LsEi 9 3Ji 

CIC NI° 2.15'335.)-i211—`81 

• CERTIFICADO DE RESERVISTA N°  065 TZ1 6 

O COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE 

O REGISTRO PROFISIONAL 

hid ATESTADO DE CAPACIDADE FÍSICA E MENTAL (PERÍCIAS MÉDICAS) 

O DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

O OUTROS 

BOM LU(;AR/MA.. 27 DE FEVEREIRO DE 1998. 

, 

PREFEJfA kll*NICIPAL EMPOSSM- - A) 



CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 
CONFERIDO A 

DANIEL VICTO XAVIER LEITE 
pela participação no curso de LICITAÇÕES PÚBLICAS E FORMAÇÃO DE 

PREGOEIROS, com enfoque a operacionalização do PREGÃO ELETRÔNICO, 
realizado nos dias 15 e 16 de Julho, com duração de 16h, ministrado pelo Professor 

GEAN DA CONCEIÇÃO FEITOSA. 

GEAN DA CONCEIÇÃO FEITOSA 
PROFESSOR 

flai 

riErmr" 

EUS CÂMARA 
CTE 

Av Padre Antonio Foggia,06 Letra A, Centro, 65276-000 - Turilândia-MA 
E-mail: cteservicos@hotmall.com t Fone: (98) 9.7007-8384 



ASSUSSORIA C 

• 
• 

toRJA t.c.Apiscrra-,-A)pCilucA 

CERTIFICADO 
Certificamos que 

Vapdel tecto Zeween ideite 
Concluiu o CURSO COMPLETO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
DE PREGOEIRO: com ênfase em Termo de Referência e Sistema de 
Registro de Preço, no período de 30 e 31 de julho de 2018 em São Lu:0-1-7;',4 
MA, com a carga horária de 16 horas. 

Wanderley A.,,Louseiro 
Diretor Administrativo 

Ana Cristina FerféirS de Ara 
Palestrante 



MODULO I: 

FASE INTERNA ... RITO DO PROCESSO, FASE DO PLANEJAMENTO COM 

ALGUMAS REGRAS TRAZIDAS PELA IN OSt11)17. ELEMENTOS ESSENCIAIS PARA 

ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÉNCIA, PESQUISA DE MERCADO. AS 

MUDANÇAS NOS RENEFICIOR PARA ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAR 

INCLUINDO AS AL:17ÉRAÇÕES TRAZ/DAS PEIA LEI COMPLEMENTAR N147:2914 

E O NOVO DECRETO EEDERAINNE,SWNHS. 

• Legislação aplicada às licitaçõea; 

• Dever de Licitar, Objetivos da lacitaçike 

• Principies da Adminiatnição Pública aplicado as Licitações; 

• Quem deve licitar; 

• Quem ião os responsáveis peta licitação; 

• Quem pode e quem não pode participar das l ações; 

• Fases interna da licitação; 

• Motivação e histifieanva da nectasidade de contratação, 

• Requisição e definição do objeto; 

• onde ocorrem as maiores falhas nas licitações: 

• Exigência de amostras Jurisprudência: 

• Intheaçáo de nuca x marca de referência; 

Enrutura e Principais elementos, • hnr.cig, de R , Ierê 

Quem è responsável pela elaboração do lema., de Referência: 

- Motivação e Justificativa da necessidade contratação do objeto: 

Estudo de viabilidade técnica e financeiru (IN 052017) 

jefeeitieução do obesa 

Dos pratos e qtratitnativem. 

Critáios de participação c aceitação do objeto; 

forma de execução e recebimento do objeto. 

Nidificação técnice quando exigir e o que exigir, 

Da gestão e fiscalização do contrata. 

- Atividade prática rua elaboração de um Termo de Reterência 

• Pesquisa de Presan cotações e outras referencias de preços para fins 

comparem,* (Jurisprudência thi 

• 30 erros na realização da pesquisa de mercado: 

• Dotação Orçamentaria - facultado no Registro de Preços; 

• Dispensa da Licitação Contratação Direta por valor ou por 

lnexigibil idade 

• Rito da cofio-nação direta, Rito da Inesigibilidadc: 

Licitação Deserta e Fracassada: 

Revogaçao e Arad...;ão da licitaçãv. 

ra..ionainenta e parcelamento, 

Modalidades. Tipos, limites c vazes; 

Convite couladoe eorn os limites. 

Alterações da LC 12312006. trazidas pelas LC 14712014 e pelo Decreto 

Federal ne 8338/2015 referente aos beneficios para MB'EPP/MEPCOOP 

coroo: Aplicação do tratamento diferenciado at MPJEPP/ME1/COOP; 

beitaçõeS E_:xclitsivws: Preferência as emulações direta*, Reserva de Cbta e 

outras nbnpções a sentiu cumpridas pela Administração Pública. 

MÓDULO II 

FASE EXTERNA - FORMAÇÃO DE PREGOEIRO INCLUINDO A FASE F.XTERNA DA 

LICITAÇÃO* CARACTERISTICAS DO PREGÃO PRESENCIAL X PREGÃO 

ELETRÔNICO, ATIODUIOES E RESPONSABILIDADES IX) PREGOEIRO. AS 

ummAr.,s rimo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - CARACTERISTX'AS E 

HIPÓTESES LEGAIS COM AS NOVAS REl:RAS DOS DECRETOS FEDERAIS 

7,8923813 E 11.2342014. 

• ?tegão Legislação aplicada e os Princípios que norteiarn o pregão: 

• Tipos de Pregão: Presencial e Eleittnico - caracterisncas principais entre 

os dou tipos, 

• Caracteristicas do prego em relação is outras modalidades de licitação 

da Lei 86693: 

• A identificação das bens e serviços ase" 

• Junsprudéricia IR.11. Justificar quando da NÃO utilização do Pregão 

Eletrônico. 

• Equipe de Apoio -- atribuições c responsabilidades. 

• Pregoeiro x Comissão de Lietiaclki - recondução; 

• Autoridade Competente: 

• Jurisprudência "Irt.i: Esigéneut da Capacitação para exercer a (Unção de 

Pregoeiro, 

• Pode o pregoeiro ser fiscal de contrato'? 

• Anibuiçõea do Pregoeiro, 

• Perfil do pregoeiro; 

• Definição do edital de licitação 

4 Elementos básicos que devem conter no edital do pregão. 

• Quem è o responsável pela elaboração do edital. 

• Aviso de Licitação pela Lei 10,520i02 -onde divulgar, 

Razoabilidade do Prazo; 

Reabertura do Prazo 

Impugnações e esclarecimentos ao Edital- cuidados e prazos nas 

respostas: 

• Fase externa Ata da Sevào, Abertura da sessão de julgamento 

crecknciamento, 

• Abertura das propostas - Prazo de Validade dm Proposta a Privo de 

Validade da Ata de Registrei de Preços; 

• Poder Saneador Julgamento da hebilitaçãc e das propostas. 

• Fase de lane" critérios. 

• Comunicação coni os heitenies no Pregão Eletrdeueo: 

• Critério de exequibilidade da pçopOtaa: 

• Habilitação dos vencedores benefleins MWEPP; 

• Fase Reeursal pressupostos e aplicações, ausência de motivação válida; 

• Adnxlicação quando o pregoeiro não pode adjudicas, 

• Hornologg ito: 

• SRP -- Sistema de Registro de Preços (Carona) Concertos e definições; 

• Canele:tisnem do SRP; 

• Etapas de Planejamento; 

• Aplicabibdade do SRP; 

• Adequação orçamentária no SRP. 

• 1RP Intenção de Registro de Preços - vantagens do 1RP. 

• Legislação aplicada ao SRP c recinto( alleraçõee do Dec. Fed. n" 

7.89212011 e 8.23012014: 

• Ata de Registro de Ponce riatuneaa 

• Quando utilizar o SRP e quando Não utilize; 

• Condições a serem observadas após a homologação; 

• Compromisso de fornecimento; 

• Exaurimento do objeto: 

a Ali se (4. quantireitivos c,i ata vedação: 

• C'ompeténetas do Orgia tierrnetador e do Participante: 

• Atores do SRP 

• órgão NÁO participante O CARONA - cuidados, e rt- tr:c4INet,, 

• Vantagens do SRP para o fornecedor e para a Adrninistraeão Pública: 

• Revisão e extinção do SRP; 

• Rito do Processo de Contutação atrav6 de Adeaão (CARONA). 

Niói)tit o In 

FORMALIZAÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS 

• Conceito e princípios fundamentais do Contrato Admirtiatrativo; 

• Prerrogativas em relação aos particular" 

Cláusulas principais e exorbitantes; 

Obrigatoriedade da Administração de firmar contratos 

Recebimento provisório e definitivo do objeto 

• Garantia de Assisténcia Técnica 

• Garantias dc execução tamisam:21 modalidades, ptLientrieria 

restituição; - - CD
Ct) 

• Vigtncia dos contratos x créditos orçamentários: 

• Acréscimos e SuoressÕes; 

• Termos aditivos -- cuidados e requisitos básicos 

alleraçaeS dos contratos; 

• t'utdados na prorrogação dos contratos: 

• Contratos continuados • possibilidades c conse 

• Atores do contrato e suas atribuições 

• O que o fiscal NA() deve fazer 

• Designação formal do fiscal do contrato reei+ 

• Rescisão coutratual; Alteração do contraiu, Fali e nato: 

• Rcequilíbrio Económico Financeiro Reajuste. Revisão e Repactuação. 

• Arainatura do contrato situações em mie o licitante se recusa_ 

Carga Horária: 16 horas 



Certificamos que Daniel Victo Xavier Leite 
participou do evento Curso de Pregão Eletrônico, 

realizado em Bacabal - MA, nos dias 09 e 10 de outubro de 2020, 
perfazendo uma carga horária de 16 horas. 

(L.40() (2Q-cPI 
RAYANA PEREIRA SOTÃO ARMES 

DIRETORA DO IMACAP 

irnacap 
w w w . i m a c a p . c om . b r 



SETILirdEFFIL-f-JITILtifird 

TRIBUNAL DE CONTAS 

F:z1S9.EX 

C eittliectdo,

Certifico que DANIEL VICTO XAVIER LEITE participou do treinamento do Sistema de I 
Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública - SACOP, promovido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão, por meio da Escola Superior de Controle Externo - ESCEX, 
realizado no dia 28/04/2017 com carga horária de 04 (quatro) horas. 

São Luís, 03 de julho de 2017. 

William Joblm Farias 
Gestor da ESCEX/TCE-MA 

4 g Mit W0~1,10- PIM n.lePte,R,.. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 
,„ • 

DECRETO N. 005 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 iRubfica; 

Regulamenta a licitação, na modalidade pregão. na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contrafação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 
de licitação, no âmbito da administração pública 
municipal de Bom Lugar Maranhão. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 2. §:
1”, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 bem 
como a Lei Federal 10.024 de 20 de julho de 2019, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão. na forma eletrônica, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa de licitação, no âmbito da administração pública 
Municipal. 

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica., pelos órgãos da 
administração pública municipal direta, e fundos municipais é obrigatória para aquisição de bens 
e contratação de serviços comuns com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, exceto nos casos em que a 
lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de 
forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 

§ 2° Será admitida, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a utilização da 
fi.)rma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou a não, desde que fique 
comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica. 

Princípios 

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e. aos que lhes 
são correlatas. 

.1.011.11111.1., 
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1 °  O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas Rett-7 -ao pregoo e 

contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, nómirt-~144m,se-.

nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

§ 20 As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

Definições 

Art. 30 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o 
edital; e 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 
mercado; 

111 - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 
técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao 
problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, 
fundamenta o termo de referência; 

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém 
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, 
realizada por execução direta ou indireta; 

VII - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública; 

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam 
da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do 
disposto na Lei n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública, mediante 
especificações usuais de mercado; 
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IX - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Bom Lugar - MA 

pessoas Nicas e jurídicas que participam de licitações e celebram contratos e atas de registro de 

preços com a Prefeitura de Bom Lugar/MA; 

X - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf - ferramenta 

informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para cadastrámento dos órgãos e 
das entidades da administração pública, das empresas públicas e dos participantes de 
procedimentos de licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg; 

XI -- Dispensa de Licitação - para a realização dos processos de contratação direta de bens 
e serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia; 

XII - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares, que deverá conter: 

a) os elementos que embasain a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos 
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as 
seguintes informações: 

I. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição 
ou a realização do certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços; 

f) o prazo para cxecuçâo do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§, 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica, 

§ 29 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de 
natureza intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser definidos nos termo5l10 gisposto no 
inciso li do eaput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica. 
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Vedações 

Art. 4' O pregão, na fonna eletrônica, não se aplica a: 

1 - Contratações de obras; 

11 - Locações imobiliárias e alienações: e 

IProcesso:n 7-00 9-0 2/ ! 
Fls.. _ ') --
Rubrica: 

111 - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto 
no inciso 111 do caput do art. 3°. 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

Forma de realização 

Art. 5' O pregão, na tbrma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento 
de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por 
meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no endereço eletrônico 

. ,s, ou por meio de outro Sistema eletrônico de licitação a ser 
adotado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA. 

§ 1 0 O sistema do Governo Federal ou outro sistema a ser designado deverá ser dotado de 
recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições de segurança em todas as 
etapas do certame e que esteja integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de 
transferências voluntárias da União. 

§ 2° Na hipótese de que trata o § I° do art. I', além do disposto no eaput, poderão ser 
utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam 
integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias. 

Etapas 

Art. 6' A realização do pregão, na fonna eletrônica, observara as seguintes etapas 
sucessivas: 

- planejamento da contratação; 

II - publicação do aviso de edital; 

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 

VI - habilitação; 

1-V11 recursal; t"d"k 
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VIII- adjudicação; e 

IX - homologação. 

Critérios de julgamento das propostas 

(ProcessourzW2,11,22L 

RubncL
Fls.. 
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Art. 7" Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, 
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações 
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão 
de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

Documentação 

Art. 80 O processo relativo ao pregão, na fi rma eletrônica, Será instruido com os seguintes 
documentos, no mínimo: 

1 - estudo técnico preliminar, quando necessário; 

11 - termo de referência; 

III - planilha estimativa de despesa; 

IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto 
na hipótese de pregão para registro de preços; 

V - autorização de abertura da licitação; 

VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VII - edital e respectivos anexos; 

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de 
registro de preços, conforme o caso; 

IX - Parecer jurídico; 

X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação: 

X1- proposta de preços do licitante; 

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 

b) as propostas apresentadas; 

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações 

• 
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d) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso; 

n a aceitabilidade da proposta de preço; 

g) a habilitação; 

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; 

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 

j) o resultado da licitação; 

XIII - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; e 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 

XIV - ato de homologação. 

processo:J.23-90i 22- - 

§ 10 A instrução do processo lícitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, 
de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros 
digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de 
contas. 

§ 20 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu 
encerramento, para acesso livre. 

CAPÍTULO III 

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 

Credeneiamento 

Art. 9' A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma 
eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

§ 1" O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferivel. 

§ 2° Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação 
solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu crruienciamento, o do pregoeiro e o dos membros 
da equipe de apoio. 
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Ari, 10. O credenciamento do licitante e sua manutençáo dependera° e regis 

atualizado no Sicaf. 

Art. II. O credenciamento no Sicaf permite a participação dos interessados em qualquer 

pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no Sicaf tenha sido inativado ou 

excluído por solicitação do credenciado ou por determinação legal 

CAPÍTULO IV 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

Órgão ou entidade promotora da licitação 

Art. 12. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela entidade 
promotora da licitação, da Prefeitura Municipal de Bom Lugar -MA, que atuará junto ao Sistema 
de Eletrônico de Compras utilizado. 

Autoridade competente 

Art. 13. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no 
regimento ou no estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação: 

1 - designar o pregoeiro e Os membros da equipe de apoio 

1.I - indicar o provedor do sistema; 

III - determinar a abertura do processo licitatório; 

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão; 

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

Vi - homologar o resultado da licitação; e 

Vil - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços. 

CAPÍTULO V 

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Orientações gerais 

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

- aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar; 

11 - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores 
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ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances int 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

nsr, 

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a 
execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública e; 

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Valor estimado ou valor máximo aceitável 

An. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a comutação, se não constar 
expressamente do edital., possuirá caráter sigiloso e será disponibilízado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1" Para fins do disposto no eaput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 
contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de 
lances, sem prejuízo da divulgação do detalharnento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias à elaboração das propostas. 

§ 2" Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto 
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

Designações do pregoeiro e da equipe de apoio 

Art. 16. Caberá à autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, ou a quem 
possuir a competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, 
observados os seguintes requisitos: 

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade 
:promotora da licitação; e 

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo 
efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade 
promotora da licitação. 

§ I A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio 
poderão ser designados para urna licitação específica, para um período determinado, admitidas 
reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer 
tempo. 

§ 2" O órgão promotor da licitação estabelecerá planos de capacitação que contenham 
iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiro, membros da 
equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem 
implementadas com base em gestão por competências. 

Do pregoeiro 

.Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial 
3w. 
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I - conduzir a sessão pública; 
rocessos 

Fie.. 

11 - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esel kgg 

aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

111 - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 

Vill - indicar o vencedor do certame; 

- adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica 
ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

Da equipe de apoio 

Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

Do licitante 

Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

1 - Credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata o §2° do art. 5", no 
sistema eletrônico utilizado no certame; 

II - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da sigilva:, ainda 
que por terceiros; 

7/, 
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IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o' 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
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- comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e 

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

Parágrafo único. O fornecedor deseredenciado no Sícaf terá sua chave de identificação e 
senha suspensas automaticamente. 

CAPÍTULO VI 

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

Publicação 

Art. 20. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação 
dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do Município e no 
sitio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Bom Lugar -MA. 

§, I' Nas hipóteses de pregão realizado para aquisição de bens e serviços ou realização de 
obras e serviços comuns de engenharia„ com utilização de recursos da União ou do Estado, 
decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além dos 
meios dispostos no Caput, também deverá ser realizada publicação em diário oficial do 
respectivo ente (órgão concedente). 

20 Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, aquelas cujo 
valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso 
do art. 23 e art, 120 da Lei Federal tf 8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também 
deverá ser realizada publicação em jornal de grande circulação. 

Edital 

Art. 21, O Edital será disponibilizado na integra no endereço eletrônico desta prefeitura 
municipal e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão. 

Modificação do edital 

Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração nào afetar a formulação das propostas, resguardado o 
tratamento isonômico aos licitantes. 

Esclarecimentos 
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Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licita Noserirk~,... 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da seg.,149.

eletrônico, na forma do edital. 

§ 1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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§ 2" As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

Impugnação 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os temos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública. 

§ 1 0 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

§ 2" A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação, 

§ 3' Acolhida à impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

CAPÍTULO VII 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Prazo 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação 
não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital. 

Apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante 

Art. 26. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

,§ 10 A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública. 

§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito l'ederal ou pelos 
Municípios, ou pelo sistema de cadastra municipal de BOM LUGAR, assegurado QS,dIItiS 
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

••• • 
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§ 3' O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilita 
nos termos do disposto no eaput, ocorrerá por meio de chave de acesso e s 

§ 4' O Licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

§ 5' A falsidade da declaração de que trata o § 4' sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste Decreto. 

§ 6" Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.. 

§ 7' Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
observado o disposto no eaput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de que trata o Capitulo IX. 

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

§ 9" Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 
2' do art. 38. 

CAPÍTULO VIII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 

Horário de abertura 

Art. 27. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

§ I" Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha. 

§ 20 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 
os licitantes. 

Conformidade das propostas 

Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no 
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

Ordenação e classificação das propostas 
çJp `1~<3 
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An. 29. O sistema ordenará automaticamente as propostas classifica la  pr,..gtjto e p
Ru ca: 

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa 

de envio de lances. 

Início da fase competitiva 

An. 30. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

§ 1' O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

§ 300 licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 4" Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Modos de disputa 

Art. 31. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de 
disputa: 

1. - aberto - Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital ou; 

11 - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

!lodo de disputa aberto 

Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso 1 do caput do art. 31, a etapa de 
envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois _minutos do 
período de duração da sessão pública. 
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§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que Rtiblietrio 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § I°, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 

§ 3' Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no § 1', o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da 
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do 
art. 7°, mediante justificativa. 

Modo de disputa aberto e fechado 

Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso 11 do caput do ait 31, 
a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

10 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o § 1', o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

§ 3° Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 20, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo. 

§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2" e § 3", o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 

§ 5' Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2" e § 30, haverá o 
reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4". 

§ 6" Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance .fichado que atenda às 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5'. 

Desconexão do sistema na etapa de lances 

Art. 34. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, /os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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Art. 35. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoe istir pormos) 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas -vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

Critérios de desempate 

An. 36. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos .„Á , :TI.: e ,,r l ', : . , . ,': . i , ‘ :-L , s,, , , ., • • . • 1, ..i. d..'.ç'!r:!:m..-, , ._ '... ii.;! „ seguido 
da aplicação do critério estabelecido no .,'., , .L ,:, 2 , se não houver 
licitante que atenda à primeira hipótese. 

.Art. 37. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva.. 

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

CAPÍTULO IX 

DO JULGAMENTO 

Negociação da proposta 

Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital 

§ 10 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

20 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de. no mínimo, duas horas, 
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata 
o eaput, 

Julgamento da proposta 

An. 39. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7" e no §, 90 do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital, observado o disposto no Capitulo X. 

CAPÍTULO X 

DA HABILITAÇÃO 

Documentação obrigatória 
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A rt 40. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação 

relativa. 

1 - à habilitação jurídica; 

11 - à qualificação técnica; 

Processo :003,-00.1j »o )1 

,Rubrica: oz ) 

111 - à qualificação económico-financeira; 

IV - à regularidade fiscal e trabalhista; 

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, 
quando necessário e; 

VI - ao cumprimento do disposto no

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, 111, IV e 
V do çaput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em sistemas semelhantes 
mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, ou pelo sistema de 
cadastramento do Município de Bom Lugar/MA. 

Art. 41. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados com tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dispostos no . 

• , . ou de outro que venha a substituí-1o; ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

Art. 42. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas: 

1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas 
no edital e representará as consorciadas perante a Administração; 

11 - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 

III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos 
de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis 
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-iinanceira 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do.,.eónsóreio, 
nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

sgív • 
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VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no a:Ruske- 7 -T.) .15 
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 1 e: 

Vil - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 

Parágrafo ánico. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

Procedimentos de verificação 

An. 43. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por 
ele abrangidos. 

§ I° Os documentos exigidos para habilitação que 140 estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados nos termos do disposto no art. 26. 

§ 20 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, 
observado o prazo disposto no § 2' do art. 38. 

§ 3" A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

§ 4' Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

§ 50 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 
apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente 
via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance 
vencedor. 

§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registo de pinos, quando 
a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, 
poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, 
respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de 
posterior habilitação, nos termos do disposto no Capitulo X. 

7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte será exigida nos termos legislação especifica aplicável à matéria. 

8" Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

CAPÍTULO X1 

DO RECURSO 
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Intenção de recorrer e prazo para recurso 
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Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante oRubrIca: 

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 

dias. 

• 
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1' As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três 

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada. 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro 
estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem 
ser aproveitados. 

CAPiTULO XII 

DA ADE 1D AçÂO E DA HOMOLOGAÇÃO 

Autoridade competente 

Art. 45. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos 
do disposto no inciso V do caput do art. 13, 

Pregoeiro 

Art. 46. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído á autoridade superior e propor a homologação, nos termos do 
disposto no inciso IX do caput do art.. 17. 

CA PíT1. Lo XIII. 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

Erros ou falhas 

Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na 

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública 

• e 
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somente podera ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no Piatnall2fi 04-024.02,o 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata As,. ir,r7:: 

Rubrica: 
CAPITULO XIV XIV 

DA CONTRATAÇÃO 

Assinatura do contrato ou da ata de registro de preços 

Art. 48. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 10 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

2" Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, Outro 
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação 
das sanções de que trata o art. 49. 

§, 30 O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo 
diverso no edital, 

CAPÍTULO XV 

DA SANÇÃO 

Impedimento de licitar e contratar 

Art. 49. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e 
será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

11 - não entregar a documentação exigida no edital: 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 
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VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidõneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

Pg
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Rubrica: 45A-7=.

§ I' As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

§ 20 As sanções serão registradas e publicadas no %caí. 

CAPÍTULO XVI 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Revogação e anulação 

Art. 50. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatorio de que trata 
este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e 
deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 

.Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 
do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII 

DO SISTEMA DE DISPENSA ELEIRÔNICA 

APLICAÇÃO 

Art, 51. As unidades gestoras da Prefeitura Municipal de Bom Lugar-MA adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses; 

I - Contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso I do 
caput do art. 24 da Lei rf 8.666, de 1993; 

Ii - Aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no inciso 
ii do capta do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993 e; 

III - Aquisição de bens e contrafação de serviços comuns, incluidos os serviços comuns de 
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, 
de 1993, quando cabível. 
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§ 1° Ato do órgão competente regulamentará o funcionamento d pelem 
eletrônica. Rubrica:

§ 2° A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da 

data de publicação do ato de que trata o § 1°, e somente para os casos de aquisição de bens e 

serviços com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais 

como convênios e contratos de repasse, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 
especifica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as 
contratações com os recursos do repasse. 

§, 30 Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o 
art. 4°. 

CAPÍTULO XVIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 52. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Ali. 53, Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm 
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e 
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da 
internet. 

Art. 54. Esta Prefeitura Municipal poderá utilizar o Sicaf para fins habilitatórios. 

Art. 55. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

Art. 56. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatorio permanecerão à 
disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

An. 57. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar-MA poderá editar normas complementares 
ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 

Revogação 

Art. 58. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Vigência 

Art. 59. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

: 



MARANHÃO, EM 12 DE JANEIRO DE 2021. 

M.artene Sila Miranda 
Prefeita Mwiieipal 
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Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N° 030/2021 DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1°. - Nomear, nos termos do art. 51 da lei 8.666/93 a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, cujos membros são relacionados a 
seguir. 

1. LATARA HEVLYN MIRANDA CARVALHO CPF: 606.747.30380- PRESIDENTE 
2. DELCIO MIRANDA BEZERRA CPF: 498.954.273-87 - SECRETARIO 
3. LEONARDO MOURA COSTA- CPF: 056.856.653-00 - MEMBRO 

SUPLENTE: 
DANIEL VICTO XAVIER LEITE- CPF: 062.424.423-03 - SUPLENTE 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Art. 30 - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 15 de janeiro de 2021. 

^Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

DECRETO N°. 005 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 
Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o 
uso da dispensa de licitação, no âmbito da administração pública municipal de Bom Lugar 
Maranhão. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 2°, § 1°, da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e na Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 bem como a Lei Federal 10.024 de 
20 de julho de 2019. 

DECRETA 

CAPÍTULO! 

DISPOSIÇÕES PRELiMINARES 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar O O 
CNPJ: 14.528.815/0001-52 
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Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, 
e dispõe sobre o uso da dispensa de licitação, no âmbito da administração pública Municipal. 

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração 
pública municipal direta, e fundos municipais é obrigatória para aquisição de bens e contratação de 
serviços comuns com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais 
como convênios e contratos de repasse, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 
específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as 
contratações com os recursos do repasse. 

§ 2° Será admitida, mediante prévia justificativa da autoridade competente. a utilização da forma 
de pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou a não, desde que fique comprovada a 
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

Princípios 

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 

§ 1° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de 
contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos 
planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

Definições 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - aviso do edital - documento que contém. 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, 
não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser 
resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de 
referência; 

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
CNPJ: 14.528.815;0001-52 
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último lance dado pelo próprio licitante: 

VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada 
por execução direta ou indireta; 

VII - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material, de interesse da administração pública: 

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da 
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na 
Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado; 

IX - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Bom Lugar - MA - registro cadastral de pessoas 
físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram contratos e atas de registro de preços com a 

W Prefeitura de Bom Lugar/MA; 

X - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, 
integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - Siasg, 
disponibilizada pelo Ministério da Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da 
administração pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, 
dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de 
Serviços Gerais - Sisg: 

XI - Dispensa de Licitação - para a realização dos processos de contratação direta de bens e 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia; 

XII - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, 
que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos 
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as 
seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações 
^excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do 
ffir certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente 
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fático e de natureza técnica. 

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza 
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, 
serão licitados por pregão, na forma eletrônica. 

Vedações 

Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

I - Contratações de obras; 

II - Locações imobiliárias e alienações; e 

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no 

io inciso III do caput do art. 3°. 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

Forma de realização 
Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens 

ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do Sistema 
de Compras do Governo federal, disponível no endereço eletrônico 
www.comorasoovernamentais.gov.br <http://www.comprasgovernamentais.gov.br>, ou por meio de 
outro Sistema eletrônico de licitação a ser adotado pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA. 

§ 1° O sistema do Governo Federal ou outro sistema a ser designado deverá ser dotado de 
recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições de segurança em todas as etapas 
do certame e que esteja integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de 
transferências voluntárias da União. 

§ 2° Na hipótese de que trata o § 10 do art. 1°, além do disposto no caput, poderão ser utilizados 
sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à 
plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias. 

*
Etapas 

Art. 60 A realização do pregão. na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas: 

I - planejamento da contratação; 

II - publicação do aviso de edital; 

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento: 

VI - habilitação: 

VII - recursal; 

VIII - adjudicação; e 

IX - homologação. 

Critérios de julgamento das propostas 
Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a 
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administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados 
os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as 
demais condições estabelecidas no edital. 

Documentação 

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 

I - estudo técnico preliminar, quando necessário: 

II - termo de referência; 

III - planilha estimativa de despesa; 

IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na 
hipótese de pregão para registro de preços; 

V - autorização de abertura da licitação; 

VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio: 

VII - edital e respectivos anexos; 

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de 
preços, conforme o caso; 

IX - Parecer jurídico; 

X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação; 

Xl- proposta de preços do licitante; 

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 

b) as propostas apresentadas; 

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 

d) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 

f) a aceitabilidade da proposta de preço; 

g) a habilitação; 

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; 

ij os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões: e 

j) o resultado da licitação; 

XIII - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; e 
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c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida: e 

XIV - ato de homologação. 

§ 1° A instrução do processo licitatorio poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de 
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros 
digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu 
encerramento. para acesso livre. 

CAPITULO III 

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 

Credenciamento 

Art. 9° A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação. o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados. perante o provedor do sistema eletrônico. 

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível. 

§ 2° Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar. 
junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de 
apoio, 

Licitante 

Art. 10. O credenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e 
atualizado no Sicaf. 

Art: 11. O credenciamento no Sicaf permite a participação dos interessados em qualquer pregão. 
na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no Sicaf tenha sido inativado ou excluído por 
solicitação do credenciado ou por determinação legal. 

et# CAPITULO IV 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

Órgão ou entidade promotora da licitação 

Art. 12. O pregão. na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela entidade promotora da 
licitação. da Prefeitura Municipal de Bom Lugar -MA, que atuará junto ao Sistema de Eletrônico de 
Compras utilizado. 

Autoridade competente 

Art. 13. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento 
ou no estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação: 

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio; 

II - indicar o provedor do sistema; 

III - determinar a abertura do processo licitatório; 
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IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão; 

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

VI - homologar o resultado da licitação; e 

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços. 

CAPITULO V 

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Orientações gerais 

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

I - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar; 

II - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; 

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições 
que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração pública e; 

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Valor estimado ou valor máximo aceitável 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 
contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 
à elaboração das propostas. 

§ 2° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor 
estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 
obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

Designações do pregoeiro e da equipe de apoio 

Art. 16. Caberá à autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados 
os seguintes requisitos: 

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade 
promotora da licitação: e 

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo 
efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora 
da licitação. 

§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão 
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ser designados para uma licitação especifica, para um período determinado, admitidas reconduções, 
ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo. 

§ 2° O órgão promotor da licitação estabelecerá planos de capacitação que contenham iniciativas 
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiro, membros da equipe de apoio e 
demais agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base 
em gestão por competências. 

Do pregoeiro 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

I - conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
gh anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital: 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame: 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
*outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

Da equipe de apoio 

Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

Do licitante 

Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

I - Credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata o §2° do art. 5°, no sistema 
eletrônico utilizado no certame; 

li - Remeter, no prazo estabelecido. exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e 
a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
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IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e 

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Sicaf terá sua chave de identificação e senha 
• suspensas automaticamente. 

CAPITULO VI 

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

Publicação 

Art. 20. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do Município e no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Bom Lugar -MA. 

§ 1° Nas hipóteses de pregão realizado para aquisição de bens e serviços ou realização de obras 
e serviços comuns de engenharia, com utilização de recursos da União ou do Estado, decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além dos meios dispostos no 
caput. também deverá ser realizada publicação em diário oficial do respectivo ente (órgão concedente). 

§ 2° Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, aquelas cujo valor 
estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e 
art. 120 da Lei Federal n° 8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser 
realizada publicação em jornal de grande circulação. 

AekEdital 

111 Art. 21. O Edital será disponibilizado na íntegra no endereço eletrônico desta prefeitura municipal 
e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão. 

Modificação do edital 

Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado 
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes. 

Esclarecimentos 

Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, na forma do edital. 

§ 1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
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§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

Impugnação 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

ï
l° 

§ 3° Acolhida à impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame. 

CAPÍTULO VII 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Prazo 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não 
será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital. 

Apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante 

Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública. 

§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, ou 

e elo sistema de cadastra municipal de BOM LUGAR, assegurado aos demais licitantes o direito de 
acesso aos dados constantes dos sistemas. 

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos 
termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

§ 4° O Licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Decreto. 

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas. o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX. 

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
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somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado após o encerramento do envie de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 38. 

CAPÍTULO VIII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 

Horário de abertura 

Art. 27. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

§ 1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 
chave de acesso e senha. 

§ 2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 

Conformidade das propostas 

Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema. 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

Ordenação e classificação das propostas 

Art. 29. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de 
envio de lances. 

Inicio da fase competitiva 

Art. 30. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em 
*que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

§ 3° O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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Modos de disputa 

Art. 31. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de 
disputa: 

- aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme 
o critério de julgamento adotado no edital ou: 

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

08 Modo de disputa aberto 

Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso 1 do caput do art. 31, a etapa de envio 
de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1°, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no § 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°, 
mediante justificativa. 

Modo de disputa aberto e fechado 

Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31. a 
*tapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

§ 3° Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2°, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2° e § 3°, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2° e § 3°, haverá o 
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reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 40. 

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 
admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5°. 

Desconexão do sistema na etapa de lances 

Art. 34. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 35. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
• superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

Critérios de desempate 
Art. 36. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos art. 44 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEISILCP/Lcp123.htm> e art. 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 <http://www.planalto.gov.brIccivil 
03/LEIS/LCP/Lcp123.htm>, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 20 do art. 30 da Lei n° 
8.666, de 1993 <http://www.planalto.bov.briccivil 03/LEIS/L8666cons.htm>, se não houver licitante que 
atenda à primeira hipótese. 

Art. 37. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva. 

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

CAPITULO IX 

DO JULGAMENTO 

Negociação da proposta 

• Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital. 

§ 10 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado 
da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput. 

Julgamento da proposta 
Art. 39. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação no edital. observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7° e no § 9° do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, 
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observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X 

DA HABILITAÇÃO 

Documentação obrigatória 

Art. 40. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 

I - à habilitação jurídica; 

11- à qualificação técnica; 

111 - à qualificação econômico-financeira; 

IV - à regularidade fiscal e trabalhista; 

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando 
necessário e: 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 70 da Constituição 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/Constituicao/Constituicao.htm> e no inciso XVIII do caput do art. 
78 da Lei n° 8.666. de 1993 <http://www,planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/L8666cons.htm>. 

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 1, 111, IV e V do 
caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em sistemas semelhantes mantidos 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, ou pelo sistema de cadastramento do 
Município de Bom Lugar/MA. 

Art. 41. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com 
tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto n° 8.660. de 29 de 
janeiro de 2016 <http://www.planalto.qov.br/ccivil 03/ Ato2015-2018/2016/Decreto/D8660.htm>, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Art. 42. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas: 
I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no 
edital e representará as consorciadas perante a Administração; 

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 

III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis 
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas 
etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I e; 

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 

meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 
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Procedimentos de verificação 

Art. 43. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicat nos documentos por ele 
abrangidos. 

§ 1° Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados nos termos do disposto no art. 26. 

§ 2° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento 
da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo 
definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 
2° do art. 38. 

§ 3° A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 
apresentação de planilha de composição de preços. esta deverá ser encaminhada exclusivamente via 
sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação. poderá 
ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a 
ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte será exigida nos termos legislação específica aplicável à matéria. 

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

CAPÍTULO XI 

DO RECURSO 

Intenção de recorrer e prazo para recurso 

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. 
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CAPITULO XII 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

Autoridade competente 

Art. 45. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no 
inciso V do caput do art. 13. 

Pregoeiro 

Art. 46. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do 
disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPITULO XIII 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

Erros ou falhas 
Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de ¡aneiro de 1999 
<http://www.planalto.gov.briccivil 03/LEISIL9784.htm>. 

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

CAPITULO XIV 

DA CONTRATAÇÃO 

Assinatura do contrato ou da ata de registro de preços 

Art. 48. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata 
Wde registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante 
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata 
o art. 49. 

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo 
diverso no edital. 

rm 
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CAPITULO XV 

DA SANÇÃO 

Impedimento de licitar e contratar 

Art. 49. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será 
descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços: 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa: 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidõneo; 

IX - declarar informações falsas: e 

X - cometer fraude fiscal. 

§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

§ 20 As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf. 

CAPITULO XVI 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

evogação e anulação 

Art. 50. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este 
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

CAPITULO XVII 

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 51. As unidades gestoras da Prefeitura Municipal de Bom Lugar-MA adotarão o sistema de 
dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
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I - Contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput 
do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; 

II - Aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do 
caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993 e; 

III - Aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 
1993, quando cabível. 

§ 1° Ato do órgão competente regulamentará o funcionamento do sistema de dispensa 
eletrônica. 

§ 2° A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data 
dk de publicação do ato de que trata o § 1°. e somente para os casos de aquisição de bens e serviços 
lir com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios 

e contratos de repasse. exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser 
sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 
repasse. 

§ 3° Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 
4°. 

CAPITULO XVIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

L 
Art. 52. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao certame. 

Art. 53. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer 

L i

poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. 

Art. 54. Esta Prefeitura Municipal poderá utilizar o Sicaf para fins habilitatórios. 

Art. 55. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

Art. 56. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à 
disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 57. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar-MA poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 

Revogação 
Art. 58. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Vigência 
Art. 59. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, EM 12 DE 
JANEIRO DE 2021. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

ATO DE REVOGAÇÃO 

7 O Município de Bom Lugar - MA, por meio da Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais, 
comunica a revogação das portarias n° 014 e 015 datada do dia 04 de janeiro de 2021, por motivos 
Administrativos, publicada na página do Executivo no dia 05/01/2021, PAGINA: 01/02 no Diário Oficial 
do Município - DOM. 

• 

aDOM 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 15 de janeiro de 2021. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 
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Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em especial o disposto no arts. 15 e 115 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema 
de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública municipal direta, fundacional, 
fundos especiais, obedecerão ao disposto neste Decreto. 

Art. 2° Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras: 

II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 

III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública municipal responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 
registro de preços dele decorrente; 

IV - órgão participante - órgão ou ent dade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços: 

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz 
adesão à ata de registro de preços. 

Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
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I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade. ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração. 

CAPÍTULO II 

DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 4° Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP, para 
registro e divulgação dos itens a serem licitados e para a realização dos atos previstos nos 
incisos II e V do caput do art. 5° e dos atos previstos no inciso II e caput do art. 6° . 

§ 1 ° A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de forma 
justificada pelo órgão gerenciador. 

§ 2° O prazo para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar de 
IRP será de oito dias úteis, no mínimo, contado da data de divulgação da IRP no Diário Oficial 
do Município. 

§ 3 ° Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP: 

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na IRP em 
conformidade com sua capacidade de gerenciamento; 

II - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou a 
inclusão de novos itens; e 

III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse 
durante o período de divulgação da IRP. 

§ 4 ° Os procedimentos constantes dos incisos II e III do § 3 ° serão efetivados antes da 
elaboração do edital e de seus anexos. 

§ 5 ° Para receber informações a respeito das IRPs disponíveis Diário Oficial do Município, 
os órgãos da administração pública municipal direta e indireta, se manifestarão. 

§ 6 ° É facultado aos órgãos da administração pública municipal direta e indireta, antes de 
iniciar um processo licitatório, consultar as IRPs em andamento e deliberar a respeito da 
conveniência de sua participação. 
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CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Art. 5° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração 
do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

I - registrar sua intenção de registro de preços no Diário Oficial do Município; 

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

III - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, 
consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes, inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 2 ° e 3 ° do art. 6 ° deste Decreto; 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório: 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; e 

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

XI - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6 ° do 
art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não 
participante. 

§ 1° A ata de registro de preços, disponibilizada no site oficial do Município, poderá ser 
assinada por certificação digital. 

§ 20 O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para 
execução das atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput. 

CAPÍTULO IV 
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DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Art. 6° O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar 
do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua 
estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e 
respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993,  e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,  adequado ao registro de 
preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados 
e aprovados pela autoridade competente; 

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro 
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 
licitatório; e 

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições. 

§ 1 ° Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 2 ° Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante 
demandante elaborará sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o 
caso, e a pesquisa de mercado, observado o disposto no art. 6 °. 

§ 3 ° Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do 
bem ou execução do serviço, o órgão participante responsável pela demanda elaborará, 
ressalvada a hipótese prevista no § 2°, pesquisa de mercado que contemple a variação de custos 
locais ou regionais. 

CAPÍTULO V 

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, 
do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993,  ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002.  e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 

§ 1 ° O julgamento por técnica e preço, na modalidade concorrência, poderá ser 
excepcionalmente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado 
da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
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Art. 8° O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando 
técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a 
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. 

§ 1 ° No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida adotada para 
aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou 
entidade participante do certame. 

§ 2° Na situação prevista no § 1°, deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão 
ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma 
localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. 

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n° 8.666. 
de 1993.  e n° 10.520. de 2002.  e contemplará. no mínimo: 

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou 
serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado 
o disposto no § 6° do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e 
equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a 
serem adotados; 

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12; 

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 

IX - penalidades por descumprimento das condições; 

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e 

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 

§ 1° O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela oferta 
de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 
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§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo 
que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 

§ 3° A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

§ 4 ° O exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório e do contrato serão 
efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão gerenciador. 

Art. 10. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 11. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 
seguintes condições: 

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais 
bem classificado durante a fase competitiva; 

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666. de 1993 ; 

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no site oficial do 
Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e 

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

§ 1° O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21. 

§ 2° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

§ 3° A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o inciso II do caput será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando 
houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos 
arts. 20 e 21. 
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§ 4' O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de realização da sessão pública 
do pregão ou da concorrência. que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666. de 
1993. 

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1' do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

§ 2' A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

§ 30 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993. 

§ 40 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

CAPITULO VII 

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES 
REGISTRADOS 

Art. 13. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro 
do prazo estabelecido neste artigo. ensejará a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas. 

Art. 15. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CAPÍTULO VIII 

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "ci do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Art. 18. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 1° Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 2° A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

Art. 20. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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IV - sofrer sanção prevista nos inciscs III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993.  ou no art. 70 da Lei n° 10.520, de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV 
do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

CAPITULO IX 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 

§ 10 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2° A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1° fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública Municipal da utilização da ata de registro de preços. 

§ 3° O estudo de que trata o § 2°, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado 
no Site Oficial do Município. 

§ 4° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 5° As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 
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§ 6° O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 7° Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 8° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

§ 9° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a ata de registro de preços 
da Administração Pública Federal e Estadual 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação na 
operacionalização do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle e 
atribuições dos órgãos gerenciadores e participantes. 

Art. 24. Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 

Art. 25. Ficam revogadas as disposições em contrário 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA, EM 13 DE MAIO DE 2021 

MARLENE SILVA 
MIRANDA:786171 
46320 

Assinado er fon nd cligUI por 
MARLENE SILVA 
MIRANDA:78617146320 
Dados. 2021.05.13 ; 6.26.18 
-0300' 

MARLENE SILVA MIRANDA 

PREFEITA MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI N° 002 DE 09 DE ABRIL DE 2021 

Dispõe sobre a criação do Programa "Bolsa 
Estudante - EJA", no âmbito do Município de 
Bom Lugar/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃQ no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, apresenta Projeto de Lei que dispõe 
sobre a criação do Programa "Bolsa Estudante - EJA", no âmbito do Município de Bom Lugar/MA. 

LEI, 

Art. 1° Fica criado o Programa "Bolsa Estudante - EJA", no âmbito do Município de Bom Lugar. 

Parágrafo Único, O Programa instituído por esta lei tem como objetivo estimular a matrícula e a 
permanência de estudantes de baixa renda nos cursos oferecidos pelo Município no âmbito da 
Educação de Jovens e Adultos (EJA) por meio da concessão de bolsa de estudos aos estudantes 
beneficiários. 
Art. 2° Para implementação das ações voltadas para a concessão da "Bolsa Estudante - EJA", fica o 
Poder Executivo autorizado a conceder o benefício ao estudante que preencha as seguintes 
condições: 
a) estar regularmente matriculado em curso de Educação de Jovens e Adultos oferecido em 
estabelecimentos de ensino municipal; 
b) ser inscrito no Cadastro Único de Políticas Sociais cujas famílias sejam beneficiárias do Programa 
Bolsa Família ou que cumpram os requisitos para fazerem parte do programa, nos termos da Lei n° 
10.836, de 9 de janeiro de 2004. 
c) ter idade igual ou superior a 17 anos na data da adesão ao programa; 
d) ser comprovadamente assíduo, atingindo frequência mínima de 80% nas aulas e nas atividades 
complementares disponibilizadas; 
e) firmar aceitação expressa às normas para recebimento do benefício, mediante assinatura de Termo 
de Adesão no qual constem as condições, valores e períodos do depósito, condições para manutenção 
da bolsa, bem como autorização para cancelamento da Conta-Poupança individual que for aberta para 
depósito da bolsa de estudo e transferência dos valores para a Conta-Corrente do município em caso 
perda da condição para manutenção da "Bolsa Estudante - EJA". 
Art. 3° Será excluído do Programa o aluno que: 
- for reprovado por qualquer motivo; 

II - perder a condição consignada na alínea "h" do artigo 2° por ocasião da vinculação do programa; 
III - interromper o curso; 
IV - não cumprir frequência igual ou superior a 80% (oitenta por cento); 
V - incorrer em fraude, simulação, falsidade, falsificação ou desvio de finalidade. 
§1° O aluno beneficiário que incidir nas hipóteses descritas nos inciso I, II, III , IV, além da exclusão do 
Programa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, devolverá as importâncias existentes em sua 
conta individual. 
§ 2° O aluno beneficiário que incidir na situação descrita nos inciso V deste artigo, além da exclusão do 
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Programa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, devolverá integralmente as importâncias 
indevidamente recebidas. 
Art. 40 O valor da "Bolsa Estudante - EJA" será de R$ 50,00 mensais, a ser pago pelo Município de 
Bom Lugar ao aluno beneficiário do programa que preencher e mantiver as condições para o seu 
recebimento. 
§1° O valor mensal de R$ 50,00 será depositado em Conta-Poupança aberta especificamente para 
este fim em nome de cada aluno beneficiário do programa. 
§2° - Será permitida aos beneficiários a realização de saques dos valores depositados na seguinte 
condição: 
I- R$ 50,00 no início das aulas em curso da Educação de Jovens e Adultos oferecido por 
estabelecimento municipal de ensino no início de cada mês através da Conta-Poupança, conforme o 

r
seguimento. 
§3° A "Bolsa Estudante - EJA" é pessoal, intransferível e será acumulada pelo estudante, com 
incidência da correção aplicável às Cadernetas de Poupança, ao longo da sua trajetória nos 
segmentos da Educação de Jovens e Adultos. 
§ 40 O pagamento da "Bolsa Estudante - EJA" fica autorizado em caráter temporário e será 
executado pelo Poder Executivo aos estudantes matriculados em cursos da Educação de Jovens e 
Adultos oferecidos pelo Município de Bom Lugar. 
Art.5° Caberá à Secretaria Municipal da Educação: 
I - acompanhar o processo de cadastro, revisão, suspensão e desligamento dos beneficiários; 
II - Comprovar mediante visita de Assistente Social, a real situação financeira da família do 
beneficiário; 
III - Observar semestralmente dos estudantes beneficiários sua frequência e o bom aproveitamento 
escolar. 
Art. 6° A quantidade de bolsas terá o limite de 500 (quinhentos) beneficiários, que serão dividias em 
todo âmbito do município de Bom Lugar-MA. 
Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias 
próprias, a serem incluídas na Lei Orçamentária Anual. 

de Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de créditos adicionais 
W destinados aos pagamentos da bolsa de estudos instituída por esta lei. 

Art. 8° Fica a Chefe do Executivo autorizada a aprovar por Decreto os atos, regulamentos e 
instrumentos necessários à efetiva implantação do Programa "Bolsa Estudante - EJA" 
Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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LEI N° 002 DE 09 DE ABRIL DE 2021 

Dispõe sobre a criação do Programa "Bolsa 
Estudante - EJA", no âmbito do Município de 
Bom Lugar/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, sanciona a Lei que dispõe sobre a 

o., criação do Programa "Bolsa Estudante - EJA", no âmbito do Município de Bom Lugar/MA. 
LEI, 

FAÇO SABER que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado o Programa "Bolsa Estudante - EJA", no âmbito do Município de Bom Lugar. 
Parágrafo Único. O Programa instituído por esta lei tem como objetivo estimular a matrícula e a 
permanência de estudantes de baixa renda nos cursos oferecidos pelo Município no âmbito da 
Educação de Jovens e Adultos (EJA) por meio da concessão de bolsa de estudos aos estudantes 
beneficiários. 
Art. 2° Para implementação das ações voltadas para a concessão da "Bolsa Estudante - EJA", fica o 
Poder Executivo autorizado a conceder o benefício ao estudante que preencha as seguintes 
condições: 
a) estar regularmente matriculado em curso de Educação de Jovens e Adultos oferecido em 
estabelecimentos de ensino municipal; 
b) ser inscrito no Cadastro Único de Políticas Sociais cujas famílias sejam beneficiárias do Programa 
Bolsa Família ou que cumpram os requisitos para fazerem parte do programa, nos termos da Lei n° 
10.836, de 9 de janeiro de 2004. 
c) ter idade igual ou superior a 17 anos na data da adesão ao programa; 
d) ser comprovadamente assíduo, atingindo frequência mínima de 80% nas aulas e nas atividades 
complementares disponibilizadas; 
e) firmar aceitação expressa às normas para recebimento do benefício, mediante assinatura de Termo 
de Adesão no qual constem as condições, valores e períodos do depósito, condições para manutenção 
da bolsa, bem como autorização para cancelamento da Conta-Poupança individual que for aberta para 
depósito da bolsa de estudo e transferência dos valores para a Conta-Corrente do município em caso 
perda da condição para manutenção da "Bolsa Estudante - EJA" 
Art. 3° Será excluído do Programa o aluno que: 
I - for reprovado por qualquer motivo; 
II - perder a condição consignada na alínea "h" do artigo 2° por ocasião da vinculação do programa; 
III - interromper o curso; 
IV - não cumprir frequência igual ou superior a 80% (oitenta por cento); 
V - incorrer em fraude, simulação, falsidade, falsificação ou desvio de finalidade. 
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§1° O aluno beneficiário que incidir nas hipóteses descritas nos inciso 1, 11, 111, IV, além da exclusão do 
Programa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, devolverá as importâncias existentes em sua 
conta individual. 
§ 2° O aluno beneficiário que incidir na situação descrita nos inciso V deste artigo, além da exclusão do 
Programa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, devolverá integralmente as importâncias 
indevidamente recebidas. 
Art. 4° O valor da "Bolsa Estudante - EJA" será de R$ 50,00 mensais, a ser pago pelo Município de 
Bom Lugar ao aluno beneficiário do programa que preencher e mantiver as condições para o seu 
recebimento. 
§1° O valor mensal de R$ 50,00 será depositado em Conta-Poupança aberta especificamente para 
este fim em nome de cada aluno beneficiário do programa. 
§2° - Será permitida aos beneficiários a realização de saques dos valores depositados na seguinte 
condição: 
I- R$ 50,00 no início das aulas em curso da Educação de Jovens e Adultos oferecido por 
estabelecimento municipal de ensino no início de cada mês através da Conta-Poupança, conforme o 
seguimento. 
§3° A -Bolsa Estudante - EJA" é pessoal, intransferível e será acumulada pelo estudante, com 
incidência da correção aplicável às Cadernetas de Poupança, ao longo da sua trajetória nos 
segmentos da Educação de Jovens e Adultos. 
§ 4° O pagamento da "Bolsa Estudante - EJA" fica autorizado em caráter temporário e será 
executado pelo Poder Executivo aos estudantes matriculados em cursos da Educação de Jovens e 
Adultos oferecidos pelo Município de Bom Lugar. 
Art.5° Caberá à Secretaria Municipal da Educação: 
I - acompanhar o processo de cadastro, revisão, suspensão e desligamento dos beneficiários; 
II - Comprovar mediante visita de Assistente Social, a real situação financeira da família do 
beneficiário; 
III - Observar semestralmente dos estudantes beneficiários sua frequência e o bom aproveitamento 
escolar. 
Art. 6° A quantidade de bolsas terá o limite de 500 (quinhentos) beneficiários, que serão dividias em 
todo âmbito do município de Bom Lugar-MA. 
Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias 
próprias, a serem incluídas na Lei Orçamentária Anual. 
Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de créditos adicionais 
destinados aos pagamentos da bolsa de estudos instituída por esta lei. 
Art. 8° Fica a Chefe do Executivo autorizada a aprovar por Decreto os atos, regulamentos e 
instrumentos necessários à efetiva implantação do Programa "Bolsa Estudante - EJA" 
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - DECRETO: 017/2021 

DECRETO N° 17/2021 

Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal e em especial o disposto no arts. 15 e 115 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública municipal direta, fundacional, fundos 
especiais, obedecerão ao disposto neste Decreto. 

Art. 2° Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 

III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública municipal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente; 

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à 
ata de registro de preços. 

Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
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CAPÍTULO II 

DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 4° Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP, para registro e 
divulgação dos itens a serem licitados e para a realização dos atos previstos nos incisos II e V do 
caput do art. 50 e dos atos previstos no inciso II e caput do art. 6° . 

§ 1 ° A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de forma justificada 
pelo órgão gerenciador. <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ 
ato2011-2014/2014/Decreto/D8250.htm> 

§ 2° O prazo para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar de IRP será 
de oito dias úteis, no mínimo, contado da data de divulgação da IRP no Diário Oficial do Município. 

§ 3 ° Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP: 

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na IRP em conformidade 
com sua capacidade de gerenciamento; 

II - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou a inclusão de 
novos itens; e 

III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse 
durante o período de divulgação da IRP. 

§ 4 ° Os procedimentos constantes dos incisos II e III do § 3 ° serão efetivados antes da 
elaboração do edital e de seus anexos. 

§ 5 ° Para receber informações a respeito das IRPs disponíveis Diário Oficial do Município, os 
órgãos da administração pública municipal direta e indireta, se manifestarão. 

§ 6 ° É facultado aos órgãos da administração pública municipal direta e indireta, antes de iniciar 
um processo licitatório, consultar as IRPs em andamento e deliberar a respeito da conveniência de sua 
participação. 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Art. 5° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

I - registrar sua intenção de registro de preços no Diário Oficial do Município; 
II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 

III - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório; 
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IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar 

os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas 
hipóteses previstas nos §§ 2 ° e 3 ° do art. 6 ° deste Decreto; 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório; 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 
no procedimento licitatório; e 

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

XI - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6 ° do art. 22 
deste Decreto, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

§ 1° A ata de registro de preços, disponibilizada no site oficial do Município, poderá ser assinada 
por certificação digital. 

§ 2° O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução 
das atividades previstas nos incisos III , IV e VI do caput. 

CAPÍTULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Art. 6° O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de 
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações 
ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993,  e da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002,  adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, 
devendo ainda: 

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente; 

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de 
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições. 

§ 1 ° Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 2 ° Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante 
demandante elaborará sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e 
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a pesquisa de mercado, observado o disposto no art. 6 °. 

§ 3 ° Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do bem ou 
execução do serviço, o órgão participante responsável pela demanda elaborará, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° , pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais ou regionais. 

CAPITULO V 

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 70 A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo 
menor preço, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993,  ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 
10.520, de 2002,  e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 

§ 1 ° O julgamento por técnica e preço, na modalidade concorrência, poderá ser 
excepcionalmente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da 
autoridade máxima do órgão ou entidade. 

§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

Art. 8° O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e 
economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o 
prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. 

§ 1 ° No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida adotada para aferição dos 
produtos e resultados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante 
do certame. 

§ 2° Na situação prevista no § 1° , deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou 
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma 
localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. 

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n° 8.666, de 
1993.  e n° 10.520. de 2002,  e contemplará, no mínimo: 

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive 
definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes; 
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o 

disposto no § 6° do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços, 

quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a 
serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
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IX - penalidades por descumprimento das condições; 

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e 

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 

§ 1° O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela oferta de 
desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 

§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que 
aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 

§ 3° A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

§ 4 ° O exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório e do contrato serão 
efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão gerenciador. 

Art. 10. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 11. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 
seguintes condições: 

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 
classificado durante a fase competitiva; 

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993 ; 

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no site oficial do Município 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e 

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

§ 1° O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 21. 

§ 2° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

§ 3° A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso 
II do caput será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver 

aDOM 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar El 
C N PJ : 01.611.400/0001-04 4"

www. boml ugar. ma. gov. br/diariooficial/?id=989 
r 

Pagma(s) 11 de 17 



oho 

EXECUTIVO 

DIÁRIO OFIC 
ESTADO DO MARANH 

PREFEITURA MUNICIPAL DE B 

cesso:j2o}ooll xj/ 
J6É._ 

Ano IX - Edição N°61 de 13 de Maio de 2021 

necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21. 

§ 4° O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de realização da sessão pública do 
pregão ou da concorrência, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n°8.666, de 1993. 

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

CAPÍTULO VII 

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

Art. 13. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 
prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

Art. 15. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

CAPÍTULO VIII 

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
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ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Art. 18. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

§ 1° Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 2° A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

Art. 20. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado: ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666. de 1993.  ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 
caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

I - por razão de interesse público, ou 

II - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO IX 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
P ARTICIPANTES 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal que 
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não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2° A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1° fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública Municipal da 
utilização da ata de registro de preços. 

§ 3° O estudo de que trata o § 2°, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Site 
Oficial do Município. 

§ 4° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

§ 5° As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 6° O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de 
registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 70 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 8° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações: informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 90 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a ata de registro de preços da 
Administração Pública Federal e Estadual 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação na 
operacionalização do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle e atribuições 
dos órgãos gerenciadores e participantes. 

Art. 24. Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 

Art. 25. Ficam revogadas as disposições em contrário 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR- MA, EM 13 DE MAIO DE 2021 
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GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - PORTARIA: 130/2021 

PORTARIA N° 130/2021 DE 20 DE ABRIL DE 2021A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.RESOLVE:  Art. 1°. - EXONERAR o Sr. DANIEL VICTO XAVIER LEITE, CPF: 
062.424.423-03 e RG: 029621762005-3 SSP/MA, do Cargo de SUPLENTE, da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, a partir desta data.  Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  Art. 3° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.Gabinete da 
Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 20 de abril de 2021.Marlene Silva 
Miranda Prefeita Municipal 
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EQUIPE DE GOVERNO 

MARLENE SILVA MIRANDA 

Prefeito(a) 

Ana Jaine Almeida de Moura 

Gabinete do Prefeito 

Valcione de Sousa Silva 

Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento 

Marilene Moura Miranda 

Secretaria Municipal de Educação 

José Erivane da Silva Lago 

Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento 

Manoel Francisco Matos 

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 

Esangela de Assis Aguiar 

Secretaria Municipal da Mulher 

Ana Cristina Mota Bezerra 

Secretária Municipal de Juventude 

o 

o 

o 
o 

o 

o 

Auterli Araújo Silva 

Secretaria Municipal de Finanças 

Agamenon Sampaio de Melo 

Secretaria Municipal de Administração 

Valdecy Gomes da Silva 

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, 
Transportes e Trânsito 

Fabiane Beatriz de Olivreira 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Milena Sobreira 

Secretaria Municipal de Comunicação 

Maria Ademir da Costa 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Jerônimo Silva de Sousa 

Secretario Municipal de Meio Ambiente 
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